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LEI Nº 4.165/07 
Denomina Rua Raimundo Simplício Nunes A Atual Rua “B” Do Loteamento 
Denominado Jardim Dos Fernandes, Localizado No Distrito De Boa Vista Paulista, 
No Perímetro Urbano Do Município De Suzano, Estado De São Paulo. 
 
(Autoria: Ver. Quitéria David Da Silva Araújo 
Projeto De Lei Nº 065-07/08)     
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas; 
 
FAZ SABER que a câmara municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Passa A Denominar-Se Rua Raimundo Simplício Nunes A Atual Rua “B” Do 
Loteamento Denominado Jardim Dos Fernandes, Localizado No Distrito De Boa Vista 
Paulista, No Perímetro Urbano Do Município De Suzano, Estado De São Paulo, Com A 
Seguinte Descrição: 
“Tem Início No Alinhamento Da Estrada Do Ribeirão, E Segue Pelo Seu Eixo Por Uma 
Distância De 63,00 M, Tendo Em Toda A Sua Extensão Uma Largura De 10,00 M, 
Confrontando Do Lado Direito Com A Quadra “A”, E Do Lado Esquerdo Com A 
Quadra “B”, Tendo O Seu Final No Alinhamento Da Avenida Luiz Maria Fernandes.” 
Art. 2º. As Despesas Decorrentes Da Execução Desta Lei Correrão À Conta De 
Dotações Orçamentárias Próprias. 
Art. 3º. Esta Lei Entrará Em Vigor Na Data De Sua Publicação. 
 
Prefeitura Municipal De Suzano, 06 de setembro de 2007. 

 
Marcelo De Souza Candido Prefeito Municipal 
 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal Dos Negócios Jurídicos 
 
Miguel Reis Afonso Secretário Municipal de Política Urbana 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal De Administração 

 
 


